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Prefeitura Municipal de Caraíbas 
Praça Luís Eduardo Magalhães, 245 – Centro – Fone: (77) 3443-1010 / Fax: 3443-1012 

Caraíbas – Bahia – CEP 45.177-000 
CGC(MF) 16.418.766/0001-20

REPUBLICAÇÃO 
PORTARIA Nº 006/2015. 

 
Nomeia Comissão Permanente de 
Licitação para o Exercício de 2015. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÍBAS - ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
Art. 51 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Ficam designados os servidores: Marlete Bastos Miranda, 
Elias Aguiar Abade e Marcelo Cordeiro Dutra para sob 
presidência do primeiro e sem prejuízo de suas atribuições, 
comporem a Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura, 
para o exercício de 2015. 
 
Parágrafo Único – Fica designado também, como suplente dos 
membros acima indicados, o servidor, Marcelo Portela Gomes. 
 
Art. 2º - O Presidente, em seus impedimentos, será substituído por 
um dos membros da Comissão, indicado através de Portaria pelo 
Prefeito Municipal. 
 
Art. 3º - Quando necessário, em casos específicos, a Comissão 
poderá convidar um profissional legalmente habilitado e/ou de 
notório conhecimento em relação à matéria que envolve a licitação 
em questão para integrar a Comissão Permanente de Licitação, 
com aprovação e nomeação pelo Prefeito Municipal, mediante 
Portaria. 
 
Art. 4º - Nos termos do art. 51, da Lei nº8.666/93, compete à 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada através desta 
Portaria, processar e julgar a inscrição dos interessados em registro 
cadastral, emitindo-lhes o devido C.R.C. (Certificado de Registro 
Cadastral) e promovendo também sua alteração e/ou 
cancelamento, bem como processar e julgar a habilitação preliminar 
e as propostas dos licitantes e ainda praticar e executar todos os 
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demais atos que lhes são atribuídos por Lei e/ou por determinação do 
Prefeito Municipal, que sejam compatíveis com sua natureza. 
 
Art. 5º - Os serviços prestados pela Comissão não são 
remunerados, sendo considerados de relevância para o Município; 
exceto em casos especiais, quando então o Prefeito deverá baixar 
Portaria fixando os valores. 
 
Art. 6º - Os membros titulares, ou membro suplente, esse último no 
caso de substituição da Comissão de Licitação, responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo 
se posição individual divergente estiver devidamente fundamentada 
e registrada em ata lavrada na reunião da respectiva decisão. 
 
Art. 7º - A investidura dos membros da Comissão não excederá a 
um ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para 
a mesma Comissão no período subseqüente. 
 
Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial as Portarias nº. 
012/2013 e 026/2014. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caraíbas-Ba, em 19 de Janeiro 
de 2015. 

 
 

LUIZ CARLOS SOUZA PATEZ 
PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÍBAS 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 
 
 
 
 
Publicada na Edição nº 157, dia 30/01/2015 https://io.org.br/ba/caraibas/diarioOficial 
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PORTARIA Nº 007/2015 
 

Dispõe sobre a nomeação do 
pregoeiro e equipe de apoio para 
realização de licitação modalidade 
de pregão, para a aquisição de 
bens e serviços no âmbito da 
administração pública municipal e 
da outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAIBAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, em especial, as regras e 
determinações instituídas pela Lei nº 10.520, de 17.07.2002, consoante as 
alterações que lhe forem dadas.  
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados, para pregoeiro e equipe de 
apoio da Prefeitura Municipal de Caraíbas: 
 
PREGOEIRO TITULAR: MARLETE BASTOS MIRANDA; 
PREGOEIRO SUBSTITUTO: MARCELO PORTELA GOMES; 
MEMBRO AUXILIAR: ELIAS AGUIAR ABADE; 
MEMBRO AUXILIAR: VERONICA LOPES PEREIRA.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá 
validade para o exercício de 2015. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caraíbas-Ba, em 19 de Janeiro de 2015. 
 
 

LUIZ CARLOS SOUZA PATEZ 
PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÍBAS 

 
 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
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